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E D I T A L 
DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2014 
 
              O Município do Rio Grande comunica aos interessados que está procedendo ao 
CREDENCIAMENTO de empresas fornecedoras de combustível (postos/pessoa jurídica) 
para compor a rede de credenciados do Sistema BANRICARD COMBUSTÍVEL – 
BANRISUL SERVIÇOS LTDA responsável pelo abastecimento da frota de veículos e 
maquinário da administração pública do Município do Rio Grande. 
            
1.  SERVIÇOS 
 
1.1. Os serviços, objeto do presente credenciamento consistem de abastecimento da frota 
de veículos e maquinário da administração pública do Município do Rio Grande através  do 
Sistema eletrônico BANRICARD COMBUSTÍVEL – BANRISUL SERVIÇOS LTDA 
responsável pelo abastecimento da frota de veículos e maquinário da administração pública 
do Município do Rio Grande . 
            
2.  JUSTIFICATIVA 
 

2.1. O BANRICARD COMBUSTÍVEL proporciona o controle dos abastecimentos da frota, 
em tempo real, pela internet. A gestão on-line possibilita identificar os gastos com 
combustível por veículo, histórico da quilometragem e média de consumo por 
quilômetro/litro, tipo de combustível, posto de abastecimento e motorista. 
 
2.2. Desonerar a Prefeitura Municipal do Rio Grande do pagamento de horas extras de 
servidores que trabalham na Secretaria de Município de Infra Estrutura no abastecimento 
 
2.3. Necessidade da retirada do abastecimento de bombas da SMI pelo risco aos 
servidores como também pelo risco ambiental apontado pela PATRAM. 
 
2.4. O serviço de utilização do BANRDARD COMBUSTÍVEL não gera custos para o 
Município. 
  
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMNTO 
 
 
3.1. As pessoas jurídicas interessadas em prestar serviços ao Município do Rio Grande, 
deverão entregar os documentos indicados no Item 04 deste Edital no Gabinete de 
Compras, Licitações e Contratos sito à Rua Marechal Floriano Peixoto nº 458 a partir do dia 
25 de abril de 2014 das 13:30 hs às 17:30 hs e devem possuir os seguintes requisitos: 
 
a) Fornecer em abastecimento os seguintes combustíveis: gasolina, etanol comum, óleo 
diesel comum e outros combustíveis compatíveis com os veículos existentes na frota da 
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Prefeitura Municipal do Rio Grande pelo período de 24 hs por dia , 07 dias da semana, ou 
quando do horário do funcionamento do credenciado conforme informação que deverá 
constar  no Anexo I – Requerimento de Credenciamento. 
 
b) Oferecer combustível de qualidade controlada, através de testes padrões  que 
certifiquem a pureza do combustível, deverá ser fornecido de acordo com a 
regulamentação específica do setor, especialmente quanto ás diretrizes emitidas pela 
Agência Nacional do Petróleo – ANP. 
 
c) Possuir padrão mínimo de qualidade, ou seja, boa aparência, bom atendimento por 
parte de seus frentistas, equipamentos bem cuidados e que comercialize os combustíveis 
exigidos na alínea “a”, e que atenda os requisitos exigidos neste instrumento de 
chamamento. 
 
d) Estar devidamente cadastrado e autorizado o seu funcionamento pelo órgão 
competente que no caso de combustíveis é a ANP (Agência Nacional de Petróleo. 
 
e) Possuir condições de regularidade legal para funcionamento de acordo com o previsto 
nas legislações pertinentes e idoneidade tributária, trabalhista e previdenciária. 
 
f) Possuir conexão à internet, e ser conectado ao sistema BANRICARD COMBUSTÍVEL .   
 
3.2. O Credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as 
condições previstas nesse Edital, durante todo o seu período de vigência. 
 
3.3. A vigência do contrato é de 12 (dose) meses a contar da assinatura do mesmo, podendo 
ser prorrogado até o limite máximo de 60 (sessenta) meses previstos no inciso II do art. 57 
da Lei 8.666/1993, limitando-se ao período de vigência do presente Credenciamento. 
 
3.4.  É VEDADO 
 
a) O trabalho do credenciado em dependências ou setores próprio do Município; 
 
b) O credenciamento de profissionais pertencentes ao quadro permanente do Município, 
bem como pessoas jurídicas com as quais esses mantenham qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, conforme art. 9º, inciso 
III e § 3º, da Lei 8.666/1993; 
 
4. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO        
 
4.1. Contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou no Cartório de 
Títulos e Documentos, onde conste, dentro dos objetivos, a prestação dos serviços acima 
indicados; 
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4.2. Comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
 
4.3. Certidão de Inexistência de Débito para com o Sistema de Seguridade Social (CND); 
 
4.4. Certidão de Regularidade com o FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
 
4.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, na Jurisdição 
Fiscal do estabelecimento da licitante; 
 
4.6. Apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou da Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas com  efeito de negativa, com validade de 180(cento e 
oitenta) dias contados da sua emissão; 
 
4.7. Alvará de localização fornecido pelo Município da sede do estabelecimento; 
 
4.8. Autorização de funcionamento expedido pela Agência Nacional de Petróleo – ANP 
 
4.9. Autorização de funcionamento expedido pela Fundação Estadual de Proteção Ambiental 
- FEPAN -  
 
4.10. Requerimento de Credenciamento Anexo II deste Edital devidamente preenchido e 
assinado pelo responsável. 
 
4.11. Declaração, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
de 5 de outubro de 1988, e no inciso V do art.27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de 
pessoal empregado(s) com menos de18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos  
 
4.12. Os documentos deverão ser apresentados em original, por cópia autenticada por 
tabelião ou por servidor do Município pertencente ao Gabinete de Compras, Licitações e 
Contratos ou por publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos emitidos em 
meio eletrônico, com uso de certificação digital, serão tidos como originais, estando sua 
validade condicionada a verificação de autenticidade pela Administração 
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4.6. Em caso de negativa injustificada de atendimento, além do descredenciamento serão 
aplicadas as seguintes penalidades; 
 
a) multa no valor de 10% (dez por cento) do valor do procedimento solicitado e não 
executado 
 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município pelo prazo de 02 (dois) anos 
 
 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE. 
 
5.1. Os valores resultantes do abastecimento serão repassados pela BANRISUL SERVIÇOS 
LTDA que atua como concessora de créditos para compra de combustíveis. 
 
5.2. A frota da Prefeitura Municipal do Rio Grande será abastecida nos postos da rede 
credenciada  cujos preços forem iguais ou menores que os “preços de bomba” oferecidos ao 
público em geral, priorizando o menor preço apresentado. 
 
5.3. O pagamento será realizado pela BANRISUL SERVIÇOS LTDA através de transferência 
eletrônica para a conta  corrente de titularidade do prestador dos serviços. 
  
5.4. O reajuste de preços deverá acompanhar os preços praticados no mercado 
tomando como base  o Sistema de Levantamento de Preços (SLP) da Agência 
Nacional de Petróleo (ANP). 
 
6. FORMALIZAÇÃO 
 
6.1. O credenciamento será formalizado mediante termo próprio, conforme Anexo III – Termo 
de Credenciamento, contendo as cláusulas e condições previstas neste Edital, bem como 
aquelas previstas no art. 55 da Lei nº 8.666/1993, que lhe forem pertinentes. 
 
6.2. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos 
serviços pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em casos de má 
prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia do 
contraditório e ampla defesa. 
 
6.3. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 
observado o prazo de antecedência de 30 (trinta) dias corridos contados a partir da 
solicitação mediante termo formal e termo de recebimento emitido pela Secretaria de 
Município de Meio ambiente. 
 
7. DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
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7.1. Eventuais pedidos de impugnações ao presente Edital de Chamamento Público deverão 
ser dirigidos ao Gabinete de Compras, Licitações e Contratos e protocolizados durante o 
horário de expediente, que se inicia às 13:00 hs e se encerra às 17:30 até 48 horas 
anteriores a data marcada para inicio da entrega de documentos. 
 
7.2. Da decisão relativa ao credenciamento ou descredenciamento caberá recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis que deverá ser redigido ao Gabinete de Compras, Licitações e 
Contratos e protocolizados durante o horário de expediente, que se inicia às 13:00 hs e se 
encerra às 17:30  
 
7.3. É admitido o envio de impugnação do Edital ou recurso por fax, desde que o original 
seja protocolado na forma dos itens 7.1. e 7.2. no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 
recebimento do fax, sob pena de indeferimento. 
 
8. INFORMAÇÕES 
 
8.1.  Informações serão prestadas aos interessados no Gabinete de Compras, Licitações e 
Contratos sito a Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 458, Centro, Nesta, Telefone (53) 
3233.8417, durante o horário de expediente, que se inicia às 13:00 hs e se encerra às 17:30, 
onde poderão ser obtidas cópias do Edital. O edital estará disponível também no site desta 
Prefeitura www.riogrande.rs.gov.br.   
 
                          
Rio Grande, 11 de abril de 2014. 
 
 
Jeferson Alonso dos Santos 
Gabinete de Compras, Licitações e Contratos.  

http://www.riogrande.rs.gov.br/

